
 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 
Gabinete do Prefeito 

Projeto de Lei do Vereador Délcio Mascarenhas 

 

LEI MUNICIPAL N.º 1579, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020 

       

 

“Denomina de Travessa Nelson Mandela o logradouro 

público localizado no Bairro São Paulo, transversal 

com a Rua Nova Odesa, antiga Rua B e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, 

faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada Travessa Nelson Mandela, a via pública localizada 

dentro do perímetro urbano desta cidade, em uma transversal da Rua Nova Odesa, antiga rua 

B, no Bairro São Paulo. 

 

                       Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, Santo Antônio de Jesus, 02 de outubro de 2020 

 

  

 

  

 

ANDRÉ ROGÉRIO DE ARAÚJO ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

  


